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INSTRUÇÕES PARA CADASTRO NO SISTEMA LICITAPP 
 

1. Para iniciar o cadastro no sistema eletrônico de pregão, será necessário o 
registro do fornecedor (EMPRESA) e seus respectivos representantes, conforme segue: 
 
a) Acessar o vídeo curso para utilizar a plataforma neste link       Vídeo Curso 
Completo 
 
a) Acessar o painel pregão eletrônico neste link       
https://agudos.licitapp.com.br// 
  
b) Selecionar a opção (ENTRAR), caso não possua acesso, escolher a opção (ainda não 
tenho cadastro), assim, será direcionado para a página (novoUsuario). Feito isto, 
preencher os dados necessários e incluir os documentos solicitados pelo sistema.   
 
OBS: Lembrando que nesse primeiro momento o cadastro será referente à empresa  
(FORNECEDOR).   
 
c) Após a finalização do cadastro principal (FORNECEDOR), fazer o login para acessar 
o sistema;   
 
d) Em seguida preencher o nome e e-mail do representante (USUÁRIO) que irá dar andamento 
no sistema; automaticamente um CONVITE será enviado para o email informado, para que 
o representante (USUÁRIO) faça a inclusão das informações necessárias e inicie a 
operacionalização do sistema.   
 

INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO EM PREGÕES 
 
Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação (certidões/proposta 
escrita/declarações) o representante da empresa deverá logar com a opção 
Usuário/Representante, utilizando o CPF e Senha, pois, é com este perfil que será 
anexada a documentação, PREENCHIDA A PROPOSTA e enviados os lances eletrônicos da 
empresa que o credenciou.   
 
OBSERVAÇÕES:   
 
1- Havendo um representante cadastrado, este poderá participar de quaisquer pregões 
nesta prefeitura e outras que utilizam esta plataforma, porém sempre que a empresa 
quiser cadastrar um novo usuário (Representante para Sessão), será necessário fazer o 
login: com a opção FORNECEDOR, CNPJ e SENHA. Após cadastrar proposta eletrônica e 
anexar os documentos de habilitação e proposta formal o representante deverá assinar 
comprovante de participação antes da data e horário marcados para abertura da sessão. 
O comprovante se encontra no canto superior direito da tela. Sem a assinatura deste 
comprovante, a empresa não participará do pregão. Após assinatura do comprovante a 
licitante não conseguirá alterar documentos ou proposta eletrônica.   
 
2- O vídeo curso disponibilizado é completo, e contém muitas informações que irão 
facilitar o acesso e operação em nossa plataforma. link       Vídeo Curso Completo 
 

 

https://agudos.licitapp.com.br/VideoCurso
https://agudos.licitapp.com.br/VideoCurso
https://agudos.licitapp.com.br/
https://agudos.licitapp.com.br/novoUsuario
https://agudos.licitapp.com.br/VideoCurso
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                                           ATENÇÃO 

Após cadastrar a proposta e assinar o comprovante não será possível fazer nenhum tipo 

de alteração, por isso recomendamos que faça uma revisão cuidadosamente de todos os 

dados inseridos antes de finalizar. Cabe destacar que a assinatura do comprovante, ou 

seja, a finalização da proposta, pode ser feita em até 10(dez) minutos antes do início 
da sessão. 

 

 

 Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação o representante da empresa deverá 

logar com a opção Usuário/representante, utilizando o CPF e Senha, pois, é com este 

perfil que será anexada a documentação, PREENCHIDA A PROPOSTA e enviados os lances 
eletrônicos da empresa que o credenciou.   

  

 

 Havendo dúvidas o interessado poderá contatar o Setor de Licitações pelo e-mail, 

licitacao@agudos.sp.gov.br 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS CNPJ: 46.137.444/0001-74  

Rua: Avenida Celidônio Neto, 165-Centro-Agudos/SP, CEP: 17.120-023 www.agudos.sp.gov.br 
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PREGÃO ELETRÔNICO: 024/2026 

  

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de implementação, 

integração, implantação, operação, manutenção preventiva e corretiva de Sistema Integrado 

de Coleta de Dados e Segurança Pública, com fornecimento de infraestrutura completa, 

equipamentos, softwares, licenças, conectividade, serviços técnicos especializados, 

suporte operacional e demais insumos necessários ao pleno funcionamento da solução, para 

atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Agudos, conforme condições 

estabelecidas no anexo I -  Termo de Referência. 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 9.412.585,14 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 06/05/2026 as 09:00 hrs (horário de Brasília)  

 

LOCAL/LINK DA SESSÃO ELETRÔNICA:   

https://agudos.licitapp.com.br 

 

FIM DO RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA:  

Até as 08:50h (horário de Brasília) do dia 06/05/2026 

  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  

Menor Preço Global. 

  

MODO DE DISPUTA:  

Aberto  

  

 

 OBS: OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SERÃO SOLICITADOS  

   
APÓS A FASE DE LANCES E NEGOCIAÇÃO, SENDO QUE O LICITANTE TERÁ SOMENTE UMA ÚNICA 

CHANCE PARA ANEXAR E ENVIAR.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://agudos.licitapp.com.br/
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EDITAL N°. 030/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS – SP 

CNPJ: 46.137.444/0001-74 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 024/2026 

(Processo Administrativo n°. 2784/2026) 

Processo Licitatório n°: 327/2026 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

INÍCIO DO CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: 17/04/2026 às 15:00 horas 

FIM DO CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: 06/05/2026 às 08:50 horas 

INÍCIO DA DISPUTA: 06/05/2026 às 09:00 horas 

ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 2 H APÓS A FASE DE LANCES 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE AGUDOS inscrito no CNPJ sob o n°.   

46.137.444/0001-74, sediado na Av. Celidônio Neto, 165, CENTRO-AGUDOS/SP, por meio 

do Setor de licitações, realizará a licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICO, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

  

1 - DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

implementação, integração, implantação, operação, manutenção preventiva e corretiva 

de Sistema Integrado de Coleta de Dados e Segurança Pública, com fornecimento de 

infraestrutura completa, equipamentos, softwares, licenças, conectividade, serviços 

técnicos especializados, suporte operacional e demais insumos necessários ao pleno 

funcionamento da solução, para atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal 

de Agudos, conforme condições estabelecidas no anexo I -  Termo de Referência. 

 

1.1. A licitação será por unitária, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

  

2 - INSTRUÇÕES PARA CADASTRO NA PLATAFORMA “LICITAPP”:  

 

2.1. Para iniciar o cadastro no sistema eletrônico de pregão, será necessário o 

registro do fornecedor (EMPRESA) e seus respectivos representantes, conforme segue:  

 

2.2. Acessar o painel pregão eletrônico em https://agudos.licitapp.com.br/login 

 

 

2.3. Selecionar a opção (ENTRAR), caso não possua acesso, escolher a opção (ainda não 

tenho  cadastro,  assim,  será  direcionado  para  a  página 

https://agudos.licitapp.com.br/login
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https://agudos.licitapp.com.br//novoUsuario ).  Feito  isto,  preencher  os dados 

necessários e incluir os documentos solicitados pelo sistema.   

 

OBS: LEMBRANDO QUE NESSE PRIMEIRO MOMENTO O CADASTRO SERÁ REFERENTE À EMPRESA 

(FORNECEDOR).  

 

2.4. Após a finalização do cadastro principal (FORNECEDOR), fazer o login para acessar 

o sistema.  

 

2.5. Em seguida preencher o nome e e-mail do representante (USUÁRIO) que irá dar 

andamento no sistema, automaticamente um CONVITE será enviado para o e-mail informado, 

para que o representante (USUÁRIO) faça a inclusão das informações necessárias e 

inicie a operacionalização do sistema. OBS: Sempre que a empresa quiser cadastrar um 

novo usuário (representante para Sessão), será necessário fazer o login: com a opção 

Fornecedor, CNPJ e senha.   

 

2.6. Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação o representante da empresa 

deverá logar com a opção Usuário/representante, utilizando o CPF e Senha, pois, é 

com este perfil que será anexada a documentação, PREENCHIDA A PROPOSTA e enviados os 

lances eletrônicos da empresa que o credenciou.  

  

3 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:  

 

3.1. Os licitantes deverão utilizar a plataforma “LICITAPP”, para apresentar a 

documentação de habilitação, ofertar a proposta e enviar seus lances.  

 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

na plataforma “LICITAPP”, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção.  

 

 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação.  

 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº. 14.133, 

de 2021, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº. 123, de 2006.  

https://agudos.licitapp.com.br/novoUsuario
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3.6. Não poderão disputar esta licitação:  

 

3.6.1.  Aqueles que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

 

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados;  

 

3.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

 

3.6.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;   

 

3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

 

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

 

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista;  

 

3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;  

 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição;  

 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.  
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3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante.  

 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 3.6.2. e 3.6.4 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico.  

 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2. e 3.6.4 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução.  

 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021.  

 

3.12. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de 

preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, 

salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital. 

 

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas, lances e de julgamento.  

 

4.2. Os licitantes vencedores encaminharão, exclusivamente por meio da plataforma 

“LICITAPP”, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado, preço ou o percentual de desconto, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos pelo pregoeiro após a fase de lances. 

 

4.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de acesso à área do usuário indicado pelo fornecedor na 

plataforma “LICITAPP”, após a fase de lances. 
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4.3.1. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 

anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto.  

 

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, § 1º da LC nº. 123/2006.  

 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão.   

 

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

 

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta.  

 

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que:  

 

4.9.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

 

4.9.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

4.9.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal;  
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4.9.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

4.10. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 

nº. 14.133, de 2021.  

 

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº. 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

 

4.11.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item;  

 

4.11.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

 

4.12. A falsidade da declaração de que trata os itens sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e nos itens 4.91 ao 4.9.4.  

 

4.13. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública.  

 

4.14. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

 

4.15. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

 

4.16. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:  
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4.16.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e  

 

4.16.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.17.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e  

 

4.17.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.18. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 4.16 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  

 

4.19. CABERÁ AO LICITANTE INTERESSADO EM PARTICIPAR DA LICITAÇÃO ACOMPANHAR AS 

OPERAÇÕES NO SISTEMA ELETRÔNICO DURANTE O PROCESSO LICITATÓRIO E SE RESPONSABILIZAR 

PELO ÔNUS DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE MENSAGENS 

EMITIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO OU DE SUA DESCONEXÃO.  

 

4.20. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso.  

  

5 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:  

 

5.1. Após a fase de lances o licitante poderá enviar/anexar a sua proposta formal 

(junto à documentação de habilitação, assim como catálogos e folhetos técnicos), 

conforme modelo contido no ANEXO IV do Edital e preencherá de forma idêntica o sistema 

eletrônico com os seguintes campos:  

 

5.1.1. Valor unitário do Item;  

 

5.1.2. Marca (quando for o caso), se a marca identificar a empresa, substituir por 

“Marca Própria”;  

 

5.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência;   
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5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.    

 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses.   

 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição.  

 

5.8. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a 

contar da data de sua apresentação.  

 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 

a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  

  

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:  

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 

da sessão pública.  
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6.2.1. Será desclassificada a proposta que de qualquer forma identifique o licitante.  

 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances.  

 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira 

e os licitantes.  

 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

 

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.  

 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).  

  

6.10. O LANCE ENVIADO É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO SEU PROPONENTE, RESPONDENDO O 

MESMO POR EVENTUAIS LANCES DE FORMA ERRÔNEA.  

 

6.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível.  

 

6.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto.  

 

6.13. Adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
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6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.  

 

6.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações.  

 

6.13.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  

 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.   

 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

 

6.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.   

 

6.18. Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  a Agente de 

Contratação/Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

pública será  

 

suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação 

do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
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6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de  

 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015.  

 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto.  

 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior.  

 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.   

 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação;  

 

6.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  
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6.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

 

6.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize;  

 

6.21.2.2. Empresas brasileiras;  

 

6.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

 

6.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento.  

 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração.  

 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório  

 

6.22.4. O PREGOEIRO SOLICITARÁ AO LICITANTE MAIS BEM CLASSIFICADO QUE, NO PRAZO DE ATÉ 

2 (DUAS) HORAS, ENVIE A PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO APÓS A  

 

NEGOCIAÇÃO REALIZADA, ACOMPANHADA, SE FOR O CASO, DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, 

QUANDO NECESSÁRIOS À CONFIRMAÇÃO DAQUELES EXIGIDOS NESTE EDITAL E JÁ APRESENTADOS, 

SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO 
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6.22.5. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta.  

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO:  

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 

e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: a) SICAF;    

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral  da  União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992.  

 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN 

nº 3/2018, art. 29, caput)  

 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).  

 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação.  

 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação.  
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7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz 

jus ao benefício, em conformidade com os itens deste edital.  

 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao  

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 

73, de 30  

de setembro de 2022.  

 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:   

 

7.7.1. Contiver vícios insanáveis;  

 

7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

 

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;  

 

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

 

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência da pregoeira, que comprove:  

 

7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

 

7.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO:  

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral 

no SICAF.  

 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre.  

 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 

País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas.  

 

8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado.  

 

8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 30 % para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais.  

 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia.  

 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.  

 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 

a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas.  

 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
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dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

 

8.9. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

 

8.10.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais, não digitais’ quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

(IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

caput).  

 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.11. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação.  

 

8.11.1. OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO SERÃO ENVIADOS POR MEIO DO 

SISTEMA, EM FORMATO DIGITAL, NO PRAZO MÁXIMO DE ATÉ 2 (DUAS) HORAS, CONTADO DA 

SOLICITAÇÃO DA PREGOEIRA, SOB PENA DE INABILITAÇÃO.  

 

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

 

8.12. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor.  

 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação 

a todos os licitantes.  
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8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):  

 

8.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e  

 

8.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas;  

 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a 

pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior.  

 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão 

de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  

  

9. DOS RECURSOS:  

 

9.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 

caso, será concedido prazo mínimo de 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual 

(is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  

 

9.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá a Agente de Contratação/Pregoeira verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 

admite ou não o recurso, fundamentadamente.  
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9.1.2. Nesse momento a Agente de Contratação/Pregoeira não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

 

9.1.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito.  

 

9.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata.  

 

9.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante:  

 

9.4.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão;  

 

9.4.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

 

9.4.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento.  

 

9.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

9.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos.  

9.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.   

 

9.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 

da interposição  

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses.  

 

9.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.   
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9.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

9.11. Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.  

 

9.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sede 

da Prefeitura Municipal de Agudos/SP, sito: Av. Celidonio Neto, 165 -CENTRO – 

Agudos/SP.  

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:  

 

10.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa:   

 

10.2.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame; 10.2.2. 

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

10.2.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;   

 

10.2.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   

 

10.2.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou   

 

10.2.2.4. Deixar de apresentar amostra;  

 

10.2.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

10.2.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; recusar-

se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

 

10.2.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação;  

 

10.2.5. Fraudar a licitação;  

 

10.2.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando:  

10.2.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;   
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10.2.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 

10.2.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;   

11  

10.2.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

 

10.2.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

10.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal:   

 

10.3.1 Advertência;   

 

10.3.2 Multa;  

 

10.3.3 Impedimento de licitar e contratar e  

 

10.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

 

10.4. Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

10.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

10.4.2. As peculiaridades do caso concreto;  

 

10.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

 

10.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

10.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.  

 

10.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

  

10.5.1. Para as infrações previstas nos itens 10.2.1, 10.2.2 e 10.2.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado.  
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10.5.2. Para as infrações previstas nos itens 10.2.4, 10.2.5, 10.2.6, 10.2.7 e 10.2.8, 

a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

10.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa.  

 

10.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

10.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.2.1, 10.2.2 e 

10.2.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos.  

 

10.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

10.2.4, 10.2.5, 10.2.6, 10.2.7 e 10.2.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 10.2.1, 10.2.2 e 10.2.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento  

 

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021.  

 

10.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 10.2.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.   

 

10.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir.   

 

10.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 

não a  
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10.13. reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

10.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento.  

 

10.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

10.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados.  

 

11. FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

 

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

  

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

 

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

 

11.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

 

11.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; ou 

 

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
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11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 

valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

 

11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 

 

11.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

12 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1.  A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

 

12.1.2. Pela Administração, quando: 

 

a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro 
de Preços; 

 

b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo 
estabelecido, e a Administração não aceitar sua justificativa; 

 

c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente 
de registro de preços, a critério da Administração; 

 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
de registro de preços, se assim for decidido pela Administração; 

 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e 
ocorrer as hipóteses previstas nos itens IX a XIII, 8, desta Ata. 

 

f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 

 

12.2.  A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 

item, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro 

de Preços; 

 

12.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais 
do Município, considerando se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 
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12.4. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 

impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a 

juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses 

previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21. 

 

12.5. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá 

ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a 
aplicação das penalidades, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:  

 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame.  

 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame.  

 

13.3. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma 

eletrônica, através do e-mail: licitacao@agudos.sp.gov.br, ou através da plataforma 

de pregão eletrônico https://agudos.licitapp.com.br. 

 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame.  

 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 11.6. 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.  

 

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

14.1. A ata da sessão pública ficará no sistema eletrônico.  

 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.  

 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF.  

 

  14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

mailto:licitacao@agudos.sp.gov.br
https://agudos.licitapp.com.br/


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

R. Sete de Setembro, 650 - Centro, Agudos - SP, 17120-001 

 

 

      
     P á g i n a 28 | 67  

  

  

  

  
  

 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.   

 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração.  

 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público.  

 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.agudos.sp.gov.br 

 

14.11. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS:  

 

14.11.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

14.11.2. ANEXO II - MODELO PADRÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  

14.11.3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

14.11.4. ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

14.11.5. ANEVO V – MEMORIAL DESCRITIVO 

14.11.6. ANEXO VI – CADERNO DE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

 

  Agudos, 17 de abril de 2026.                           

                           

RAFAEL LIMA FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 327/2026  
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 024/2026 
 

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de implementação, 
integração, implantação, operação, manutenção preventiva e corretiva de Sistema 
Integrado de Coleta de Dados e Segurança Pública, com fornecimento de infraestrutura 
completa, equipamentos, softwares, licenças, conectividade, serviços técnicos 
especializados, suporte operacional e demais insumos necessários ao pleno 
funcionamento da solução, para atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal 
de Agudos, conforme condições estabelecidas no anexo neste termo de Referência. 

2. DESCRIÇÃO 

 

BLOCO 01 - INFRAESTRUTURA - CAPEX 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA 

1 

Contratação de empresa para prestação de 
serviços de implementação, integração e 
operação de Sistema de coleta de dados, em 
atendimento as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Agudos. - BLOCO 01 - 
INFRAESTRUTURA - CAPEX 

MATERIAIS 

 

Item Qtd. Un. Especificação 
 Valor 
unitario 

 Valor Total 

1.1 12 pç Mesa de Trabalho 
 R$     
15.270,00  

 R$   
183.240,00  

1.2 12 pç Cadeira Técnica Modelo I 
 R$        
2.890,00  

 R$     
34.680,00  

1.3 10 pç Cadeira Técnica Modelo II 
 R$        
2.750,00  

 R$     
27.500,00  

1.4 1 pç 
Mesa de Reunião - Sala de 
Situação 

 R$     
20.126,67  

 R$     
20.126,67  

1.5 8 pç 
Patch Panel Descarregado 
24 portas 

 R$        
1.583,33  

 R$     
12.666,67  

1.6 3 pç Rack 44U de Piso 
 R$        
7.450,00  

 R$     
22.350,00  

1.7 400 pç 
Porca Gaiola e Parafuso M5 
para Rack 

 R$                
4,57  

 R$       
1.826,67  

1.8 8 pç 
Patch Panel Categoria 6 24 
portas 

 R$        
1.793,33  

 R$     
14.346,67  
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1.9 3.660 pç Cabo UTP Categoria 6 
 R$              
11,74  

 R$     
42.968,40  

1.10 48 pç 
Patch Cord RJ45/RJ45 
Categoria 6 - 1,5 mts 

 R$           
155,25  

 R$       
7.451,84  

1.11 48 pç 
Patch Cord RJ45/RJ45 
Categoria 6 - 2,5 mts 

 R$           
239,81  

 R$     
11.511,04  

1.12 48 pç 
Conector RJ45 Fêmea (jack) 
Categoria 6 

 R$           
201,24  

 R$       
9.659,68  

1.13 6 pç 
Caixa de Superfície 
Categoria 6 

 R$           
105,25  

 R$          
631,50  

1.14 44 pç 
Organizador de Cabos 
Horizontal 1U 

 R$           
175,07  

 R$       
7.702,93  

1.15 24 m Fita Velcro 
 R$              
10,07  

 R$          
241,60  

1.16 120 pç Abraçadeira de Nylon 
 R$                
3,98  

 R$          
478,00  

1.17 2 pç 
Leitor Biometrico para 
Acesso ao CCO 

 R$     
17.850,00  

 R$     
35.700,00  

1.18 6 pç 
Ar Condicionado 12.000 
BTUs 

 R$        
4.231,50  

 R$     
25.389,00  

1.19 1 vb Adequações e Obras Civis 
 R$   
768.400,00  

 R$   
768.400,00  

1.20 1 vb Adequações Elétricas 
 R$   
235.166,67  

 R$   
235.166,67  

1.21 1800 m 
Cabo UTP Categoria 5e 
Outdoor 

 R$              
19,05  

 R$     
34.290,00  

1.22 57 pç 
Conector Macho RJ45 Cat. 
5e Blindado 

 R$              
13,95  

 R$          
795,15  

1.23 22 pç Caixa Hermética Outdoor 
 R$        
8.283,33  

 R$   
182.233,33  

1.24 22 pç Poste de Aço de 7 mts Reto 
 R$        
3.783,33  

 R$     
83.233,33  

1.25 8 pç 
Poste Metálico padrão 
radar 

 R$        
4.533,33  

 R$     
36.266,67  

1.26 22 pç Nobreak 700VA 
 R$           
730,00  

 R$     
16.060,00  

1.27 1 pç Nobreak para servidor 
 R$        
9.753,33  

 R$       
9.753,33  

1.28 1800 m Cabo Elétrico PP 3x2,5 mm 
 R$                
3,83  

 R$       
6.900,00  

1.29 1 pç Grupo Gerador 
 R$   
237.600,00  

 R$   
237.600,00  

 

Valor total estimado BLOCO 01 - INFRAESTRUTURA – CAPEX: R$ R$ 2.069.169,14 
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BLOCO 02 - TECNOLOGIA - OPEX 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. U. MEDIDA VALOR TOTAL 

2 

Contratação de empresa para 

prestação de serviços de 

implementação, integração e 

operação de Sistema de coleta 

de dados, em atendimento as 

necessidades da Prefeitura 

Municipal de Agudos.  - BLOCO 

02 - TECNOLOGIA - OPEX 

55 PREST 

R$ 7.343.416,00 

Valor total estimado BLOCO 02 - TECNOLOGIA – OPEX : R$ 7.343.416,00 

 

2.1. VALOR GLOBAL ESTIMADO BLOCO 01 + BLOCO 02 = R$ 9.412.585,14 

2.3. As demais especificações para a perfeita execução do objeto deste Termo de 
Referência estão disponíveis no Anexo VI do Edital. 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação decorre da necessidade de modernização da estrutura 
municipal de segurança e monitoramento urbano, visando ampliar a capacidade 
preventiva do Município, apoiar as forças de segurança, proteger o patrimônio público, 
monitorar acessos e vias estratégicas e produzir registros confiáveis para subsidiar 
investigações e ações administrativas. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

4.1. A solução deverá contemplar, de forma integrada e plenamente operacional: 

a) implantação de pontos de coleta de dados e monitoramento em locais estratégicos; 

b) fornecimento e instalação de câmeras IP, inclusive equipamentos específicos para 
leitura automática de placas veiculares; 

c) fornecimento de infraestrutura completa, compreendendo posteamento, dutos, 
conduítes, cabeamento, rede elétrica, racks externos, conectores, patch panels e 
demais materiais necessários; 

d) implantação de Centro de Controle e Operações/Centro de Monitoramento com 
servidores, armazenamento, estações de operação, sistema de visualização e recursos 
de gerenciamento; 

e) softwares, módulos, licenças e sistemas necessários ao gerenciamento, gravação, 
consulta, auditoria e operação da solução; 
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f) transmissão de dados em tempo real, por rede segura, preferencialmente com uso de 
fibra óptica e VPN; 

g) manutenção preventiva e corretiva de toda a solução implantada; 

h) suporte técnico especializado, treinamento, operação assistida e demais serviços 
indispensáveis ao pleno funcionamento do sistema. 

4.2. Os anexos também estabelecem que as imagens deverão ser gerenciadas e gravadas 
diretamente no Centro de Monitoramento de Agudos, com capacidade mínima de 
armazenamento de 30 dias. 

5. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

5.1. A contratação em modelo integrado mostra-se a mais adequada, pois os elementos 
da solução são tecnicamente interdependentes. Infraestrutura, conectividade, 
equipamentos, softwares, gravação, integração de dados, manutenção e operação compõem 
um ecossistema único, cuja eficiência depende da interoperabilidade entre todos os 
componentes. 

5.2. O ETP consignou expressamente que o parcelamento comprometeria a eficiência e a 
responsabilidade técnica da solução como um todo. 

6. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

6.1. O objeto caracteriza-se como serviço comum de engenharia, com fornecimento 
associado de bens e tecnologia, de natureza continuada, a ser contratado mediante 
procedimento licitatório compatível com a legislação aplicável, com julgamento 
global, em razão da natureza integrada da solução. 

7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS 

7.1. A contratada deverá observar integralmente as especificações constantes do 
Memorial Descritivo (anexo V) e do Caderno de Especificações Técnicas (anexo VI), 
incluindo, sem limitação: 

✓ Utilização de câmeras IP novas, adequadas para ambiente externo; 

✓ Compressão de vídeo em H.264 e H.265, quando exigido; 

✓ Funcionamento diurno/noturno; 

✓ Software VMS para múltipla visualização e gerenciamento; 

✓ Analíticos embarcados nas câmeras; 

✓ Solução de visualização compatível com o Centro de Monitoramento de Agudos; 

✓ Manutenção contínua dos pontos de monitoramento, servidores, softwares e 
dispositivos; 
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✓ Infraestrutura completa para os locais de instalação; 

✓ Conectividade segura por fibra óptica e VPN; 

✓ Compatibilidade com padrões, protocolos e certificações exigidos; 

✓ Gravação, auditoria e registro de ocorrências e ações de operadores; 

✓ Capacidade de integração com outros órgãos e centrais de monitoramento. 

8. REDE DE DADOS E CONECTIVIDADE 

8.1. É de responsabilidade da contratada fornecer e providenciar a rede de dados 
necessária ao funcionamento integral da solução, por rede de fibra óptica, atendendo 
minimamente aos seguintes requisitos operacionais indicados no Memorial: 

• Pontos de OCR: 2 Mbps; 
• Pontos de monitoramento de câmeras fixas: 5 Mbps; 
• Pontos de monitoramento de câmeras móveis: 10 Mbps; 
• Central de monitoramento: link dedicado de 10 Mbps. 

9. PROJETO EXECUTIVO 

9.1. Para início da execução, a contratada deverá elaborar e apresentar projeto 
executivo/plano de implementação, contemplando a plena compreensão do escopo e das 
interligações do sistema integrado. 

9.2. O projeto deverá conter, no mínimo: 

a) mapa de distribuição dos pontos de monitoramento veicular; 

b) representação das câmeras LPR; 

c) topologia da rede de comunicação; 

d) fluxo de transmissão de dados até o Centro de Controle e Operações; 

e) layout do Centro de Controle e Operações; 

f) interligações externas e modelo de compartilhamento/exportação de dados; 

g) relatórios fotográficos e análise de viabilidade técnica dos pontos; 

h) cronograma de instalação; 

i) ARTs dos responsáveis técnicos; 

j) demais documentos, desenhos, cálculos e especificações necessários à correta 
execução. 
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O projeto deverá ser apresentado em formato digital, com coerência integral com o 
Memorial Descritivo, Caderno de Especificações, planilhas e cronograma físico-
financeiro. 

10. TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO 

10.1. A contratada deverá promover treinamento e capacitação dos servidores e 
operadores indicados pela Administração, abrangendo, no mínimo: 

a) operação da plataforma; 

b) visualização e pesquisa de imagens; 

c) consulta de eventos e registros; 

d) procedimentos de segurança e auditoria; 

e) operação básica dos módulos integrados; 

f) rotinas de contingência e suporte. 

10.2. A capacitação deverá ser suficiente para assegurar autonomia operacional mínima 
da equipe municipal. 

11. EXECUÇÃO CONTRATUAL 

11.1. A execução compreenderá, entre outras, as seguintes etapas: 

a) vistoria técnica e validação dos pontos; 

b) apresentação do projeto executivo; 

 
c) aprovação formal pela Administração; 

d) fornecimento de materiais, equipamentos, softwares e licenças; 

e) implantação da infraestrutura; 

f) instalação e integração dos dispositivos e sistemas; 

g) testes de funcionamento e validação; 

h) operação inicial assistida; 

i) manutenção preventiva e corretiva; 

j) prestação continuada dos serviços tecnológicos e operacionais. 
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12. PRAZO DE EXECUÇÃO 

12.1. A contratada deverá apresentar o projeto de instalação do sistema em até 30 
(trinta) dias corridos, contados da assinatura do contrato. 

12.2. Após aprovação formal da Administração, a implantação completa, incluindo 
fornecimento, instalação, testes e operação inicial, deverá ser concluída em até 90 
(noventa) dias corridos. 

13. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

13.1. Em razão da estrutura prevista nos anexos, a contratação deverá contemplar: 

• Uma etapa inicial de implantação e investimento em infraestrutura em 5 meses; 
• Uma etapa de prestação continuada de serviços tecnológicos e operacionais em 55 
prestações mensais, conforme modelagem econômico-financeira adotada nos documentos 
de referência. 

13.2. A vigência da contratação será 60 (sessenta) meses contados da assinatura do 
instrumento contratual, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

14. MODELO DE CONTRATAÇÃO 

14.1. O objeto está dividido em dois blocos: 

14.1.1. Bloco 01 – Infraestrutura / CAPEX 

14.1.2. Compreende materiais, instalações, obras civis, adequações, equipamentos 
permanentes e demais elementos de implantação. 

14.1.3. Bloco 02 – Tecnologia / OPEX 

14.1.4. Compreende prestação continuada dos serviços, operação da solução, softwares, 
licenças, conectividade, manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico e demais 
serviços recorrentes. 

15. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

O pagamento deverá observar a efetiva execução das etapas contratadas e o aceite pela 
Administração. 

16. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Os documentos anexados apresentam referências de mercado para a futura contratação, 
com estrutura em CAPEX + OPEX. 

Assim, a estimativa oficial do processo é de R$ 9.412.585,14 (Nove milhões, 
quatrocentos e doze mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e catorze centavos) 
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17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações mínimas da contratada: 

a) fornecer todos os materiais, equipamentos, softwares, licenças, acessórios e 
serviços necessários ao pleno funcionamento da solução; 

b) elaborar e apresentar o projeto executivo com ART; 

c) implantar integralmente a solução nos prazos estabelecidos; 

d) garantir compatibilidade técnica e interoperabilidade entre os componentes; 

e) prover rede de dados, conectividade e integração da solução; 

f) disponibilizar suporte técnico, manutenção preventiva e corretiva; 

g) corrigir, sem ônus adicional, falhas, defeitos ou inadequações verificadas; 

h) treinar os usuários indicados pela Administração; 

i) observar todas as normas técnicas, de segurança, engenharia, conectividade e 
proteção de dados aplicáveis; 

j) manter técnico (s) e equipe compatíveis com a complexidade do objeto; 

k) responder integralmente pela qualidade e regularidade da execução contratual. 

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18.1. São obrigações da contratante: 

a) disponibilizar as informações necessárias à execução; 

b) indicar gestores e fiscais do contrato; 

c) aprovar ou solicitar ajustes no projeto executivo; 

d) acompanhar e fiscalizar a execução; 

e) efetuar os pagamentos devidos após ateste; 

f) permitir o acesso aos locais de instalação, observadas as rotinas administrativas; 

g) comunicar formalmente à contratada as inconsistências verificadas. 

d) comprovação documental das características dos produtos ofertados, mediante 
catálogos, folders, documentos do fabricante ou páginas oficiais. 
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19. TESTES, HOMOLOGAÇÃO E ACEITE 

19.1. Do ambiente de referência para o teste: 

19.1.1. O licitante vencedor do certame receberá um comunicado da Contratante com a 
solicitação para realização dos testes. 

19.1.2. O licitante vencedor do certame deverá disponibilizar, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis (segunda-feira – Sexta-feira), contados da solicitação da 
Contratante, o ambiente de referência para testes.  

19.2. Nos testes, deverão ser utilizados obrigatoriamente itens idênticos aos 
catálogos fornecidos juntamente com a proposta comercial. 

19.3. O teste será no quinto dia útil, contado da solicitação da Contratante (próximo 
dia útil após o prazo final para preparação do ambiente de referência); 

19.4. O teste terá início às 15 horas com tempo máximo de 6 horas corridas, de forma 
a compreender os períodos diurno e noturno. 

19.5. O teste servirá para verificação da conformidade da solução com as 
especificações básicas constantes do Termo de Referência; 

19.6. O Ambiente de Referência para Testes deverá ser dentro das dependências da 
Contratante/ ou em indicado pela vencedora da etapa de lance, que utilize a mesma 
solução ofertada. 

19.7. É facultado o direito por parte da Contratante de recusar o local indicado pela 
LICITANTE para os testes, quando julgar, por exemplo, que: 

19.8. O local e as operações nele realizadas não são pertinentes e compatíveis com o 
propósito primário que é segurança pública. 

19.9. Os produtos ou softwares em funcionamento no local indicado, não são idênticos 
àqueles dos catálogos fornecidos juntamente com a proposta comercial 

19.10. Caberá ao LICITANTE prover todos os recursos necessários para a 
disponibilização do ambiente de referência para realização dos testes, bem como para 
o cumprimento do prazo estipulado; 

19.11. O ambiente de Referência para Testes deverá possuir os seguintes requisitos 
mínimos: 

19.12. Todo o aparato necessário para à demonstração de funcionamento de mínimo uma 
CAM com: 

19.12.1. Duas estações de pesquisas; 

19.12.2. Um PCL para duas faixas de rolagem; 
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12.12.3. O PCL deve estar equipado com os mesmos modelos de equipamentos cotados na 
Planilha de Quantitativos dos Equipamentos e Serviços ofertados pelo proponente. 

19.12.4. Link de dados entre o PCL e a CAM, exclusivo para a execução dos testes; 

19.12.5. Deverá ser contemplada a captura das imagens veiculares por afastamento; 

19.13. Caso o LICITANTE observe que necessitará de algum item adicional para 
comprovação da conformidade da solução com as especificações técnicas constantes do 
Termo de Referência, deve responsabilizar-se pela disponibilização do mesmo dentro 
do prazo previsto. 

19.14. A Prefeitura de Agudos, poderá solicitar demonstração de todos os requisitos 
e funcionalidades técnicos descritos ao longo de seu edital e termo de referência. 

20. SUSTENTABILIDADE E IMPACTOS AMBIENTAIS 

20.1. A contratada deverá observar boas práticas ambientais, especialmente quanto ao 
uso racional de materiais, descarte adequado de resíduos eletroeletrônicos, 
eficiência energética dos equipamentos e adoção de procedimentos ambientalmente 
responsáveis durante instalação e manutenção. 

22. RESULTADOS PRETENDIDOS 

22.1. Com a contratação, pretende-se alcançar, entre outros, os seguintes resultados: 

a) ampliação da sensação de segurança da população; 

b) redução de incidentes e fortalecimento do caráter preventivo do monitoramento; 

c) proteção do patrimônio público; 

d) monitoramento em tempo real de áreas sensíveis e acessos estratégicos; 

e) suporte às forças de segurança; 

f) produção de registros confiáveis para investigação; 

g) melhoria da gestão operacional e do planejamento urbano; 

h) modernização tecnológica da Administração Municipal. 

23. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 
fiscais, representantes da Administração especialmente designados, nos termos do art. 
117 da Lei nº 14.133/2021, admitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, quando cabível. 
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§ 1º O fiscal da contratação anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados. 

§ 2º O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

§ 4º Na hipótese de contratação de terceiros para apoio à fiscalização, deverão ser 
observadas as regras legais aplicáveis, sem transferência de atribuições próprias e 
exclusivas do fiscal. 

FISCAL DO CONTRATO: ALEXANDRE MICHELAN DUMA 
Matrícula: 5652 
Cargo: COORDENADOR DO SETOR DE TI 

24. GESTOR 

24.1. O gestor da contratação ficará responsável pelo controle, acompanhamento e fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, devendo acompanhar a execução dos 
fornecimentos e serviços, validar comunicações formais, apoiar a gestão de prazos, 
ocorrências e eventuais medidas corretivas. 

GESTOR RESPONSÁVEL: ROMILDO VIRGILINO DOS SANTOS 
Matrícula: 5440 
Cargo: CHEFE DE GABINETE  
 
25.RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
25.1. Os recursos orçamentários serão definidos de acordo com a necessidade do 
setor solicitante no momento da contratação. 
 
 
26 - HABILITAÇÃO: 
 
26.1. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes 
requisitos de habilitação: 
 
26.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa de responsabilidade limitada: inscrição do ato constitutivo, estatuto, 
contrato social ou da ficha cadastral no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 
 
d) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil; 
 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
f) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil 
 
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 
 
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 
da Lei nº 5.764, de 1971. 
 
 
26.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, SERÁ EXIGIDA TODAS AS 
COMPROVAÇÕES ABAIXO: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
 
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
 
c) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
 
d) Regularidade para com a Fazenda Municipal/Distrital relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre - Certidão Negativa de Débito do Município/Distrito 
Sede da Empresa (CND Municipal/Distrital); 
 
e) Regularidade para com a Fazenda Estadual 
 
f) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
26.2 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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26.2.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
26.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 
 
26.3.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e dos seus responsáveis técnicos na 
entidade de classe competente; 
 
26.3.2. Os Atestados de Capacidade Técnica, emitido por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, em nome do profissional, acompanhado(s) da respectiva certidão 
de acervo técnico emitida pelo conselho de classe competente do profissional, detentor 
do atestado de responsabilidade técnica, que comprove que o aludido profissional foi 
responsável técnico por atividade pertinente e compatível em características 
semelhantes com o objeto desta licitação em Sistema de Monitoramento Público Municipal 
ou Privado, com características mínimas conforme descritas abaixo: 
 

• Fornecimento, instalação de câmeras com tecnologia OCR – Reconhecimento 
óptico de Caracteres e laço indutivo; 

• Fornecimento, instalação e configuração de software de Monitoramento 
inteligente, com sistema de coletas por câmeras OCR – Reconhecimento óptico de 
Caracteres; 

• Fornecimento e instalação de câmeras IP`s moveis (PTZ`s); 

• Fornecimento e instalação de rede de dados. 

 
26.3.3. O atestado de capacidade técnica do profissional, visa demonstrar o 
conhecimento e a capacidade profissional de desenvolver trabalhos específicos, onde 
existe a integração de várias ferramentas de hardware e software objetivando o 
fornecimento e integração dos equipamentos e sistemas destinados a segurança.  
 
26.3.4. Não distante do Município, percebe-se os inúmeros casos relatados sejam eles 
pela mídia ou através de ações judiciais, onde entidades públicas não recebem o 
objeto contratado, causando constantemente paralisações em obras e serviços. Baseado 
nas informações aqui descritas, é prudente ao Município requerer da CONTRATADA Know-
how na área que irá ser licitada. Tratando de serviços que contemplam o fornecimento 
de sistemas, hardwares, softwares, rede de dados e imagens, o risco de contratar uma 
solução que contemple tudo isso e não venha a obter êxito se eleva drasticamente se 
o (s) profissional (ais) responsável (eis) não detiver (rem) conhecimento específico 
da área. Esse risco maximizado com um profissional sem os devidos conhecimentos 
acarretaria enorme prejuízo ao erário e consequentemente a não obtenção do resultado 
esperado, que é a manutenção dos equipamentos utilizados na segurança pública do 
Município. Com base no descrito, essa exigência encontra respaldo legal e entendemos 
como adequado a solicitação de atestado do profissional técnico, uma vez que é a 
única medida que a administração pode adotar para prevenir e qualificar a contratação 
em questão. 
 
26.3.5. Observação: As funções relacionadas acima poderão ser incorporadas e 
executadas pelo mesmo profissional, desde que o mesmo possua as certificações e 
qualificações exigidas.  
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26.3.6. A licitante deverá apresentar Comprovante de registro na entidade competente, 
da empresa e de seus responsáveis técnicos, incluindo necessariamente em seu quadro 
técnico, no mínimo 1(um) Engenheiro Eletricista ou Eletrônico ou de Telecomunicações 
ou de outra modalidade compatível com o objeto a ser contratado.  
 
26.3.7. A Comprovação dos vínculos dos profissionais (Engenheiro (s) ) para 
atendimento do item acima retro citado, será mediante Contrato Social, registro na 
Carteira Profissional, Ficha de Empregado ou Contrato de Trabalho, sendo possível a 
contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize 
tecnicamente pela execução dos serviços.   
 
26.3.8. O(s) profissional(ais) detentor(es) do(s) atestado(s) para atendimento ao 
item anterior (b) deverá (ão) participar da obra objeto da licitação, como responsável 
(eis) pelos Serviços, admitindo-se a substituição por profissional(ais) de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 
 
26.3.9. A licitante deverá apresentar declaração de que possui Autorização da ANATEL 
para exploração de serviços de comunicação multimídia (SCM), e que essa autorização 
foi publicada no Diário Oficial da União, essa exigência se faz necessário porque é 
escopo da Contratada a prestação de serviços de rede de dados, devendo ser comprovada 
a legalidade para prestação dos serviços contínuos em rede de dados, conforme 
determinação das agências reguladoras. 
 
27. DA VÍSITA TÉCNICA 
 
27.1. Vistoria Técnica é Facultativa: A empresa licitante deverá realizar vistoria 
técnica para tomar ciência da atual estrutura das localidades pretendidas para pleno 
dimensionamento de sua proposta, não cabendo alegar posteriormente que não tomou 
conhecimento das atividades a serem desenvolvidas. 
 
27.2. A visita técnica deverá ocorrer até 02 dias anteriores a abertura do certame, 
das 09:00 horas às 16:00 horas, mediante agendamento prévio através do Tel: (14) 
3262-0900/3262-0901, e e-mail: ti@agudos.sp.gov.br com o responsável pela TI do 
município. 
  
27.3. Será prestado todo o esclarecimento e resolução as dúvidas no momento da visita 
técnica, não cabendo as empresas licitantes realizarem questionamentos intempestivos 
de cunho técnico. 
 
27.4. A simples participação na vistoria caracteriza o compromisso irretratável de 
guarda do sigilo dos dados colhidos. 
 
27.5. Após visita será emitido DECLARAÇÃO DE VISITA que deverá fazer parte da 
documentação da proposta; 
 
27.6.  Para as empresas que optarem por não fazer a visita técnica, junto a proposta 
deverá ser acrescido, sob pena de desclassificação, declaração onde a proponente 
ateste sua responsabilidade quanto a ocorrência de eventuais  
 
Prejuízos em virtude de sua omissão na verificação dos locais de instalação e execução 
da obra, de acordo com acórdão nº 149/2013 – Plenário – TCU.  
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28. DAS GARANTIAS: 
 
28.1. Cláusula de Garantia de Proposta e Execução Contratual: 
 
28.1.1. Garantia de proposta. Como requisito de pré-habilitação, será obrigatória a 
apresentação de garantia de proposta, em valor correspondente a até 1% (um por cento) 
do valor estimado da contratação, devendo a licitante vencedora da etapa de lances, 
comprovar o seu recolhimento no momento da apresentação da proposta escrita. A 
garantia poderá ser prestada nas modalidades admitidas pela Lei nº 14.133/2021, e 
será devolvida aos licitantes no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. A 
recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato ou a não apresentação 
dos documentos necessários à contratação implicará a execução integral do valor da 
garantia, sem prejuízo das demais sanções cabíveis 
 
28.2. GARANTIA DE EXECUÇÃO: A empresa vencedora do certame deverá efetuar o pagamento 
da garantia no valor de 1% (um por cento) do valor estimado na forma da Lei 14.133/2021 
conforme a seguir: 
  
I – Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
 
II – seguro-Garantia; fiança bancária. Dispõe a Lei nº 14.133/2021 que: Art. 58. Será 
exigida após a fase de lances, a comprovação do recolhimento de quantia a título de 
garantia de proposta, como requisito de habilitação. 
 
III – Dados Bancários: 
  Banco do Brasil (001) 
  Agência: 0631-9 
  Conta Corrente: 130.004-0  
 
28.3. A prestação da garantia deverá ocorrer antes da assinatura do contrato, 
escolhida pelo licitante entre as modalidades permitidas: caução em dinheiro ou 
títulos da dívida pública, seguro garantia, fiança bancária ou título de 
capitalização. 
 
28.4. A garantia será mantida até a fiel execução do contrato, podendo ser retida 
para cobrir multas, indenizações e prejuízos, observado o disposto no art. 100, sendo 
restituída ou liberada somente após o cumprimento integral das obrigações ou por 
culpa exclusiva da Administração 
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 MODELO PADRÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
(DEVERÁ SER ENVIADA ATUALIZADA ATÉ 2 (DUAS) HORAS APÓS SOLICITADO) 

  

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 327/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 024/2026 

  

Prefeitura Municipal de Agudos/SP 

Att. Pregoeira e/ou Equipe de Apoio  

Proponente: _________________________________  

CNPJ n.º: ___________________________________  

Endereço: ___________________________________  

Tel: ____________Telefax: __________e-mail: _____________________  

Conta corrente: ___________     Banco: ____________Ag.:____________  

Responsável pela assinatura do contrato: 

Nome: 

CPF:        RG:  

Cargo:  

1 - OBJETO:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

implementação, integração, implantação, operação, manutenção preventiva e corretiva 

de Sistema Integrado de Coleta de Dados e Segurança Pública, com fornecimento de 

infraestrutura completa, equipamentos, softwares, licenças, conectividade, serviços 

técnicos especializados, suporte operacional e demais insumos necessários ao pleno 

funcionamento da solução, para atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal 

de Agudos, conforme condições estabelecidas no anexo neste termo de Referência. 

 

2 - DISCRIMINAÇÃO:  

Processo:   327/2026 - [Registro de Preço]    

Prazo de entrega:    2h  antes do início do evento     

Modalidade   Pregão Eletrônico   

Tipo de Apuração   item   

Data Abertura:   06/05/2026   

Hora Abertura:    09:00    

 

 

BLOCO 01 - INFRAESTRUTURA - CAPEX 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA 

1 

Contratação de empresa para prestação de 
serviços de implementação, integração e 
operação de Sistema de coleta de dados, em 
atendimento as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Agudos. - BLOCO 01 - 
INFRAESTRUTURA - CAPEX 

MATERIAIS 

 

Item Qtd. Un. Especificação 
 Valor 
unitario 

 Valor Total 

1.1 12 pç Mesa de Trabalho   

1.2 12 pç Cadeira Técnica Modelo I   

1.3 10 pç Cadeira Técnica Modelo II   

1.4 1 pç 
Mesa de Reunião - Sala de 
Situação 

  

1.5 8 pç 
Patch Panel Descarregado 
24 portas 

  

1.6 3 pç Rack 44U de Piso   

1.7 400 pç 
Porca Gaiola e Parafuso M5 
para Rack 

  

1.8 8 pç 
Patch Panel Categoria 6 24 
portas 

  

1.9 3.660 pç Cabo UTP Categoria 6   

1.10 48 pç 
Patch Cord RJ45/RJ45 
Categoria 6 - 1,5 mts 

  

1.11 48 pç 
Patch Cord RJ45/RJ45 
Categoria 6 - 2,5 mts 

  

1.12 48 pç 
Conector RJ45 Fêmea (jack) 
Categoria 6 

  

1.13 6 pç 
Caixa de Superfície 
Categoria 6 

  

1.14 44 pç 
Organizador de Cabos 
Horizontal 1U 

  

1.15 24 m Fita Velcro   

1.16 120 pç Abraçadeira de Nylon   

1.17 2 pç 
Leitor Biometrico para 
Acesso ao CCO 

  

1.18 6 pç 
Ar Condicionado 12.000 
BTUs 

  

1.19 1 vb Adequações e Obras Civis   

1.20 1 vb Adequações Elétricas   

1.21 1800 m 
Cabo UTP Categoria 5e 
Outdoor 

  

1.22 57 pç 
Conector Macho RJ45 Cat. 
5e Blindado 

  

1.23 22 pç Caixa Hermética Outdoor   

1.24 22 pç Poste de Aço de 7 mts Reto   
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1.25 8 pç 
Poste Metálico padrão 
radar 

  

1.26 22 pç Nobreak 700VA   

1.27 1 pç Nobreak para servidor   

1.28 1800 m Cabo Elétrico PP 3x2,5 mm   

1.29 1 pç Grupo Gerador   

 

Valor total BLOCO 01 - INFRAESTRUTURA – CAPEX: R$  

 

BLOCO 02 - TECNOLOGIA - OPEX 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. U. MEDIDA VALOR TOTAL 

2 

Contratação de empresa para 

prestação de serviços de 

implementação, integração e 

operação de Sistema de coleta 

de dados, em atendimento as 

necessidades da Prefeitura 

Municipal de Agudos.  - BLOCO 

02 - TECNOLOGIA - OPEX 

55 PREST 

R$  

Valor total BLOCO 02 - TECNOLOGIA – OPEX : R$  

2.1. VALOR GLOBAL BLOCO 01 + BLOCO 02 = R$  

 

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias, no mínimo, a contar da data da sua 

apresentação.  

Declaro que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas necessárias ao 

cumprimento total do objeto da presente licitação, sem qualquer ônus para 

Administração Municipal, tais como tributos, encargos sociais e trabalhistas, e 

quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da 

presente licitação.  
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Obs: Conforme Disposto no Anexo V – Memorial Descritivo, a proposta forma deverá 

obrigatoriamente indicar na sua proposta, marca, modelo e part number, para todos os 

equipamentos, softwares e acessórios que compreendem a solução ofertada.  

• A proponente deverá obrigatoriamente apresentar junto a sua proposta comercial os 

respectivos catálogos e folhetos técnicos de todos os materiais e equipamentos para 

análise ao atendimento dos requisitos técnicos exigidos ao longo do edital e anexos, 

incluindo os equipamentos, softwares e acessórios que compreendem a solução ofertada 

e demais informações exigidas no Memorial Descritivo 

 

 ____________________, ____ de _____________ de 2026.  

 

Nome e Ass. do Representante Legal  

 CNPJ da empresa   
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ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA  

  

A empresa, ___________________, inscrita no CNPJ nº _________________, através de seu 

representante abaixo assinado, para fins de participação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 

327/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N°. 024/2026, DECLARA:  

  

1. Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do 

art.5º da Constituição Federal.  

2. Declara que o proponente tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência 

das exigências constante do edital e seus anexos;  

3. Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores.  

4. Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

edital, referentes ao a este pregão.  

5. Declara, sob as penas da Lei, que a empresa não ultrapassou o limite de 

faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.  

6. Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número 

de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na 

legislação.  

7. Declara que concorda com a realização de eventuais descontos de impostos nos 

termos da legislação vigente.  

8. Declara que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas necessárias 

ao cumprimento total do objeto da presente licitação, sem qualquer ônus para 

Administração Municipal, tais como tributos, encargos sociais e trabalhistas, e 

quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre o fornecimento do objeto 

da presente licitação.  
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9. Declara, para fins do disposto neste Edital de Pregão Eletrônico, sob as penas 

da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

a) a proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico foi elaborada de 

maneira independente por nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa;  

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar deste Pregão 

Eletrônico, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, quanto a 

participar ou não da referida licitação;  

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico, 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 

qualquer outro participante potencial ou de fato deste Pregão Eletrônico antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação;  

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante de Prefeitura Municipal de Agudos, antes da abertura 

oficial das propostas; e  

f)  que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la.  

  

  

_________________, _______ de __________ de 2026.  

  

  

Nome do representante e assinatura  

Nome da empresa  
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

  

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 327/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 024/2026 

  

O MUNICÍPIO DE AGUDOS-SP, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ sob o número 46.137.444/0001-74, com sede na Rua: Sete de Setembro, n°. 650, 

centro em AGUDOS-SP, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. RAFAEL LIMA FERNANDES, inscrito no CPF 

sob o n° e RG n°., e do outro lado a Empresa: .............................., 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) pelo Senhor(a) .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº. 327/2026 – Pregão 

Eletrônico nº. 024/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: (art. 92, I e II) : Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de implementação, integração, implantação, operação, 

manutenção preventiva e corretiva de Sistema Integrado de Coleta de Dados e Segurança 

Pública, com fornecimento de infraestrutura completa, equipamentos, softwares, 

licenças, conectividade, serviços técnicos especializados, suporte operacional e 

demais insumos necessários ao pleno funcionamento da solução, para atendimento das 

necessidades da Prefeitura Municipal de Agudos, conforme condições estabelecidas no 

anexo neste termo de Referência. 

Objeto da contratação:  

 ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QTD  
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 
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1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

  1.2.1 O Termo de Referência;  

1.2.2 O Edital do Pregão Eletrônico n°. 024/2026, constante do Processo n°. 

327/2026;  

 

1.2.3 A Proposta do contratado;  

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:  

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses contados da assinatura 

do presente contrato prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

 3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, que faz parte integrante do Processo Licitatório e 

deste contrato.  

  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO:  

 

4.1. É vedada a subcontratação no presente contrato.  

  

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO:  

 

5.1. O valor total do presente contrato é de R$.......... (.....), sendo o valor de 

cada item o discriminado na Cláusula Primeira (1.2).  

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação.  
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

 

 

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após o cumprimento dos 

subitens anteriores.   

  

6.2.1.  A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ POSSUIR CONTA BANCÁRIA PREFERENCIALMENTE NO 

BANCO DO BRASIL OU CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EM CASOS ESPECÍFICOS DE PRODUTOS 

DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, A CONTA DEVERÁ SER PREFERENCIALMENTE NO  

 

BANCO DO BRASIL. SE A LICITANTE VENCEDORA POSSUIR CONTAS DIFERENTES DAS INSTITUIÇÕES 

SUPRACITADAS, DEVERÁ ARCAR COM OS CUSTOS DAS TRANSFERÊNCIAS BANCÁRIAS/TED/DOC.  

 

6.3. O objeto deverá estar em conformidade com a nota fiscal, somente após a 

verificação da qualidade e quantidade do objeto, será aprovado para pagamento;  

 

6.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.   

 

6.5. Será rejeitado, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de referência.  

 

6.6. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

do contrato; 

 

6.7.  Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, 

tributos etc.  

 

6.8. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade do 

contrato, antes de ser completado o período de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data-limite da assinatura do contrato  
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6.9. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão 

de reajustamento de preços em face da superveniência de normas federais aplicáveis à 

espécie, ou com vistas a ajustar o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes.  

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE: (art. 92, V)  

 

7.1. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) 

ano contado da data da homologação do presente certame  

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

IPCA-e, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade.  

 

7.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).   

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.   

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: (art. 92, X, XI e XIV)  

 

8.1. Certificar nas Notas Fiscais a efetiva entrega do objeto;  

 

8.2. Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso;   

 

 

8.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária 

à perfeita execução do contrato;   

 

8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da NF no setor 

competente;  

 

8.5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção;  

 

8.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais do termo de referência e de sua proposta;  

 

8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

 

8.8. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir 

a responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 

irregularidades constatada;  

 

8.9. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas neste Termo;  

 

8.10. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas na solicitação da 

contratação; 
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8.11. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

 

8.12. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

8.13. A Contratante descontará das contratadas, eventuais impostos que venham a 

incidir sobre o objeto da presente, nos termos da legislação legal aplicável.  

  

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

 

9.1. Fornecer o serviço em perfeito estado de conservação e prontos para o uso.  

  

9.2. As despesas de frete/embalagem, se houver, serão por conta da contratada.   

 

9.3. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 

sobre os produtos.  

 

9.4. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação.  

  

9.5. Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta.   

 

9.6. Prestar os serviços dentro dos padrões exigidos neste termo  

 

9.7. Comunicar ao Município de Agudos, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos necessários.  

 

9.8. Não permitir o trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir o trabalho do menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

 

9.9. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes da proposta aceita e, 

ainda 
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9.10. Efetuar a entrega do serviço em condições, conforme especificações, testado e 

funcionamento correto conforme proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal de 

serviço, na qual constarão a quantidade e serviços prestados e garantia ou validade; 

 

9.11. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, os serviços incompletos. 

 

9.12. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 

9.13. É responsabilidade da contratada, os equipamentos e ferramentas necessários a 

execução do serviço (Furadeira, alicates, escadas ou qualquer outro material 

necessário, de posse da contratada). 

 

9.14. Em todos os pontos de rede, os cabos deverão seguir caminho físico determinado 

pela Equipe técnica da Prefeitura de Agudos, além de todos serem protegidos de fatores 

ambientais ou climáticos, evitando qualquer tipo de exposição do cabeamento. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

10.1.  a garantia dos serviços executados deverá ser de 90 dias  

  

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV):  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções:  

 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021);  

 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021);  

 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

11.2.4. Multa:  

 

11.2.5. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 30 % (trinta por cento), pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

 

11.2.6. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.   

 

11.2.7. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto.  
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da 

Lei nº 14.133, de 2021)  

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021)  

 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei 

nº 14.133, de 2021): 

  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  
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11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159).  

 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com  

 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 

nº 14.133/21.  

 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.   
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato.  

 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

  

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 

nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 

12.4.3. Indenizações e multas.  
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12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

 

13.1. Unidade 19.01.00 

   Fonte 01 – Tesouro 

   Aplicação 110.0000 

   Ficha 451   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo 

nos casos  
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de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.4  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - GERAIS  

 

16.1 - Este acordo refere-se a um sistema de registro de preços, no qual a contratante 

não está obrigada a consumir todo o quantitativo estipulado em contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO NO PNCP 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei 

n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO: (art. 92, §1º)  

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de AGUDOS/SP para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

   

Agudos, ........ de ................. de 2026.  

   

  

____________________________              ______________________________  

RAFAEL LIMA FERNANDES                          Representante legal do CONTRATADO  

      Prefeito Municipal  

   

  TESTEMUNHAS:  

Nome: ______________________ CPF: _________________________  

Nome: ______________________ CPF: _________________________  
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XX/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de implementação, integração, 

implantação, operação, manutenção preventiva e corretiva de Sistema Integrado de Coleta de Dados e 

Segurança Pública, com fornecimento de infraestrutura completa, equipamentos, softwares, licenças, 

conectividade, serviços técnicos especializados, suporte operacional e demais insumos necessários 

ao pleno funcionamento da solução, para atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de 

Agudos, conforme condições estabelecidas no anexo neste termo de Referência. 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/e-mail: DRA. DRA. BIANCA DE ALMEIDA SANTANA, 429251, 

bianca.juridico@agudos.sp.gov.br. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pelo contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade da contratada manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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AGUDOS, XX DE XX DE 2026. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

 Nome: RAFAEL LIMA FERNANDES 

 Cargo: Prefeito Municipal 

 CPF: XXX.XXX.XXX.XX  

 Assinatura: ___________________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO 

Nome: RAFAEL LIMA FERNANDES 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: XXX.XXX.XXX.XX 

Assinatura: ___________________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE 

Pelo contratante: 

Nome: RAFAEL LIMA FERNANDES 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: XXX.XXX.XXX.XX 

Assinatura: ___________________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: XXX.XXX.XXX.XX 

Assinatura: ___________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DO CONTRATANTE: 

Nome: RAFAEL LIMA FERNANDES 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: XXX.XXX.XXX.XX 

Assinatura: ___________________________________________________________ 
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: Município de Agudos. 

 

Nome: RAFAEL LIMA FERNANDES 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  323.623.718-08 

Período de 

gestão:  

01/01/2025 a 31/12/2028 

 

 

Obs.:  1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 

2. Repetir o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis durante 

o exercício. 

3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” emitida pelo sistema 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, por ocasião da remessa do presente 

documento ao TCESP. 

 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo 

eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções 

nº 01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada(s). 

 

 

 

AGUDOS, XX DE XX DE 2026. 

 

 

 

 

RAFAEL LIMA FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDOS 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

R. Sete de Setembro, 650 - Centro, Agudos - SP, 17120-001 

 

 

      
     P á g i n a 66 | 67  

  

  

  

  
  

 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AGUDOS 

CNPJ Nº: 46.137.444/0001-74 

CONTRATADA:  

CNPJ Nº:  

CONTRATO Nº:  

DATA DA ASSINATURA: AGUDOS, XX DE XX DE 2026. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses, contados da data de 
XX de XX de 2026 a XX de XX de 2031. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de implementação, 
integração, implantação, operação, manutenção preventiva e corretiva de Sistema Integrado 
de Coleta de Dados e Segurança Pública, com fornecimento de infraestrutura completa, 
equipamentos, softwares, licenças, conectividade, serviços técnicos especializados, suporte 
operacional e demais insumos necessários ao pleno funcionamento da solução, para atendimento 
das necessidades da Prefeitura Municipal de Agudos, conforme condições estabelecidas no 
anexo neste termo de Referência. 

VALOR: R$ XX (XX). 
 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em 
especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo 
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 
custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 
acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 
contemplado em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

 
AGUDOS, XX DE XX DE 2026. 

 

RAFAEL LIMA FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDOS 

E-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br 
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